
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

CONTRATO Nº 05/2023
Processo nº 0001071-98.2021.6.02.8000

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CELEBRADO
ENTRE O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS E
A EMPRESA WFS CONSTRUÇÕES EIRELI.

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, Órgão
do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 – Farol,
CEP:  57051-090,  Maceió/AL,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  06.015.041/0001-38,  doravante
denominado  CONTRATANTE, neste  ato  representado  por  seu  Presidente, Desembargador
Washington Luiz Damasceno Freitas, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de
Identidade nº 307544 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 126.931.705-91, residente e domiciliado
nesta Cidade, e a empresa WFS CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ/MF sob o n° 17.746.646/0001-15,
situada na Rua Barão de Atalaia, nº 280, Sala 10, Centro, Maceió/AL, CEP 57.020-010, Tel: (82)
3021-1702, E-mail:  grupowfs.adm@gmail.com, daqui por diante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Zelma Freire da Silva, portador do RG nº 2001001160030 SSP/AL,
inscrito no CPF nº 644.493.354-49, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de
serviços, com fulcro na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto nº 10.024/2019 e no Edital do
Pregão Eletrônico n° 101/2022, devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato será regido pelos mandamentos das Leis Federais n° 10.520/02,
8.666/93  e  regulamentações,  conforme faculta  o  art.  191  da  Lei  nº  14.133/2021  (Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos).

PARÁGRAFO ÚNICO –  Aplicam-se,  ainda, a Resolução nº 15.559/2014 (Código de Ética)  do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, as Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de
maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, a Resolução
nº 169, do Conselho Nacional de Justiça, de 31 de janeiro de 2013, a Instrução Normativa do
Tribunal Superior Eleitoral nº 05/2014, e, no que couber, os demais preceitos de direito público
e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei Federal n° 8.078, de
11 de setembro de 1990, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito
privado,  bem como a  Resolução  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas  nº  15.787,  de
15/02/2017, disponível no site www.tre-al.gov.br .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de auxiliar
de  apoio  à  conservação  de  urnas  eletrônicas,  mídias  e  suprimentos  para  atender  as
necessidades do Galpão de Armazenamento de Urnas do TRE/AL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As especificações técnicas dos serviços e as condições de execução
encontram-se descritas  no  ANEXO I e  nos demais  itens do Edital  do Pregão Eletrônico  nº
101/2022.

1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO  – Os serviços serão executados de forma indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O valor total do contrato para os serviços aqui contratados é de R$ 193.178,43
(cento  e  noventa  e  três  mil,  cento  e  setenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  três
centavos), conforme proposta constante nos autos e de acordo com a tabela
abaixo:

Item Descrição Valor
Mensal

do Posto
(R$)

Quantidade
Estimada
de Postos

Valor mensal
 R$

Quantida
de Prevista
de Meses

Valor To-
tal Anual

(R$)

1
Auxiliar Administrativo
II (Auxiliar de apoio à
conservação de urnas,
mídias e suprimentos.

3.219,64 05 16.098,20 12  193.178,43

PARÁGRAFO ÚNICO  -  Os preços incluem todas as  despesas necessárias  à execução deste
contrato, como: os tributos, custos dos insumos e o lucro.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

Ao final de cada período mensal,  a fiscalização do contrato deverá verificar o
cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do Contrato, do Edital e dos
demais documentos integrantes do procedimento licitatório e a conformidade com a legislação
de  regência,  bem como  apurar  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos
serviços realizados, em consonância com os indicadores (IMR) previstos neste instrumento,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todas as
informações deverão ser registradas em relatório circunstanciado que será encaminhado ao
Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Após  esta  etapa,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. A emissão da
Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento será efetuado  em até 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento, pela Contratante, da Nota Fiscal/Fatura, que deverá conter o detalhamento dos
serviços executados e ser acompanhada das seguintes comprovações:

a) Comprovantes da quitação das obrigações trabalhistas do mês imediatamente anterior ao
vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos serviços indicados na Nota Fiscal
emitida), especialmente de pagamento dos salários de todos os empregados que trabalharam
na execução dos serviços, através de estabelecimento bancário em conta salário, e da entrega
dos vales transportes e auxílio-alimentação.
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b) Comprovantes da quitação dos encargos trabalhistas e previdenciários, devidamente pagos
no mês de apresentação da Nota Fiscal, especialmente:

1) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de Fechamento, to-
mador de serviço/obra.

2) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de Fechamento – Em-
presa FGTS.

3) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada
do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimen-
to for efetuado pela Internet, relativo, exclusivamente, aos trabalhadores que prestam ser-
viço ao TRE/AL.

4) Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento
for efetuado pela Internet.

5) Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras
Entidades e Fundos por FPAS – Empresas.

6) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP), relativo, ex-
clusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao TRE/AL.

7) Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços TRE/AL.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará a pos-
sibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimple-
mento, ou mesmo de pagamentos diretos aos trabalhadores, nos termos do subitem 10.32 do
Termo de Referência (Anexo I do Edital do PE nº 101/2022).

PARÁGRAFO QUARTO - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SI-
CAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

PARÁGRAFO QUINTO - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contra-
tada, será providenciada sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceden-
te, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas ne-
cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-
rada à contratada a ampla defesa.

PARÁGRAFO OITAVO - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.
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PARÁGRAFO NONO - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse públi -
co de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

PARÁGRAFO DEZ - Para fins de pagamento, serão utilizadas as disposições constantes da Ins-
trução Normativa TRE/AL  nº 7, de 4 de julho de 2021 e daquela que vier a substituí-la.

PARÁGRAFO ONZE - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na
proposta e nota de empenho.

PARÁGRAFO DOZE - Não será admitido pagamento antecipado.

PARÁGRAFO  TREZE  -  O  TRE-AL,  por  ocasião  do  pagamento,  fará  as  retenções
tributárias determinadas pela legislação fiscal.

PARÁGRAFO QUATORZE - Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal
documento que comprove a opção para que não incida a retenção na forma acima.

PARÁGRAFO QUINZE – Deverão constar os dados completos da conta bancária para crédito
na própria nota fiscal, de emissão pelo mesmo CNPJ da contratação.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - Caso o faturamento seja feito por outro estabelecimento da mesma
pessoa jurídica (matriz/filial) que não titular do contrato, o fato será previamente comunicado
pelo fiscal do contrato à Secretaria de Administração, para autorização. Neste caso, o prazo de
pagamento ficará suspenso, sendo retomado no dia posterior ao do despacho autorizativo.
Ainda,  nesta  situação  de  faturamento  por  CNPJ  diverso,  a  comprovação  fiscal  poderá  ser
exigida para o estabelecimento emissor da nota, se for o caso, conforme a legislação.

PARÁGRAFO DEZESSETE - Caso não haja obrigação de retenção e/ou recolhimento de algum
tributo, a contratada deverá apresentar (junto com a nota fiscal) declaração original assinada
pelo titular responsável, fundamentando seu enquadramento e situação, de acordo com as
normas legais vigentes ao fato gerador e/ou ao pagamento. A não apresentação de declaração
será automaticamente entendida como situação normal de retenção tributária.

PARÁGRAFO DEZOITO -  Eventuais penalidades pecuniárias aplicadas pelo TRE-AL poderão
ser  glosadas  cautelarmente  e  recolhidas  à  União  após  autorização.  Valores  devidos  pela
contratada que não forem objeto de glosa poderão ser cobrados por Guia de Recolhimento da
União (conforme edital).

PARÁGRAFO  DEZENOVE  -  A  contratada  observará  a  legislação  municipal  do  local  de
prestação dos serviços, para fins de recolhimento do ISS e emissão de nota fiscal, se for o
caso. Não sendo, deverá declarar a não obrigatoriedade do recolhimento antecipado.

PARÁGRAFO VINTE -  A  contratada  está  ciente  de  que  o  TRE-AL,  por  força  da  legislação
municipal de MACEIÓ-AL, não é obrigado a reter o ISS sobre serviços que lhe são prestados
localmente. Por isto a contratada deverá, se for o caso, destacar o ISS na nota fiscal e prestar
as informações necessárias junto à Secretaria de Finanças do município competente.
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PARÁGRAFO VINTE E UM - A ocorrência excepcional e justificada de serviços não previstos na
contratação,  não  passíveis  de  aditamento  contratual  tempestivo,  deverá  ser  objeto  de
solicitação formal pela empresa, análise prévia do fiscal, instrução pelas áreas competentes e
autorização pelo Ordenador em processo administrativo apartado. Seu faturamento só ocorrerá
após notificação da empresa, pela fiscalização, de que houve o reconhecimento da despesa
pelo  TRE-AL.  O  objetivo  é  para não prejudicar  os  pagamentos  regulares (incontroversos)  e
evitar mora no atraso de recolhimento de tributos incidentes, se houver. 

PARÁGRAFO  VINTE  E  DOIS  -  Havendo  atraso  no  pagamento,  o  valor  devido  deverá  ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a
data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP,

Onde:
EM= Encargos Moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644

365 365

TX= Percentual de Taxa Anual= 6%

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga;
I  =  0,0001644  (índice  de  compensação  financeira  por  dia  de  atraso,  assim  apurado:  I  =
(6/100)/365).

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos
lançados na Proposta Orçamentária Anual deste Tribunal para o exercício 2023, alocados no
Programa de Trabalho - Gestão do Processo Eleitoral; PTRES n° 167674 - Natureza da Despesa
n° 33.90.39.79 (Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional).

PARÁGRAFO ÚNICO -  As despesas relativas a outros exercícios,  correrão por conta dos
recursos orçamentários respectivos.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A contratada se obriga a:

1) Executar os serviços conforme as especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais;

2) Apresentar, quanto ao vale-transporte, considerando a possibilidade de não utilização do
benefício  por  empregados  que  utilizem  outras  formas  de  locomoção,  declaração  de  não
utilização do benefício, sendo pagos à contratada somente os valores efetivamente utilizados
pelos postos alocados ao TRE-AL;

3) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  ficando  a
CONTRATANTE  autorizada  a  descontar  da  garantia  exigida  no  edital  ou  dos  pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

5) Utilizar empregados devidamente habilitados para a execução do objeto, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;

6) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados;

7) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

8) Arcar com todos os custos necessários à completa e correta execução dos serviços;

9) Agir segundo as diretrizes do CONTRATANTE e legislação pertinente;

10)  Cumprir  horários  e  periodicidade para  execução  dos  serviços,  conforme definido pela
CONTRATANTE, considerando a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  nos
termo do item 5.3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital);

11) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e todas as outras previstas nas normas legais pertinentes;

12)  Garantir  a  reposição  imediata  nos  casos  de  faltas,  impedimentos  ou  acréscimo  de
quantitativos;
13) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante
fornecimento de vale-transporte, para a cobertura do trajeto residência-trabalho e vice-versa
(inclusive em casos de paralisação de transportes coletivos);

14) Apresentar, considerando a possibilidade de não utilização do benefício por empregados
que utilizem outras formas de locomoção, declaração de não utilização do benefício, sendo pa-
gos à contratada somente os valores efetivamente utilizados pelos postos alocados ao TRE/AL;
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15) Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência
(Anexo I do Edital);

16) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus  empregados,  acidentados  ou  com  mal  súbito,  por  meio  de  seus  encarregados  ou
preposto;

17) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE
e quanto ao uso sustentável dos recursos; 
 

18) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme exi-
gência legal;

19) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração, inerentes
ao objeto da contratação

20) Indicar, formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto para dirimir questões
pertinentes à execução do objeto da licitação durante toda a sua vigência, com capacidade
gerencial e poderes para solucionar questões referentes ao instrumento contratual e aos em-
pregados que prestarem serviço ao TRE/AL, informando números de telefone,  whatsapp,  e-
mail e endereço;

21) Apresentar mensalmente, anexada à nota fiscal/fatura, ou sempre que solicitado pelo Fis-
cal do Contrato, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do pagamento dos salários e demais benefícios tra-
balhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

22) Cumprir rigorosamente o que preceitua a CLT em relação ao pagamento de seus funcioná-
rios, evitando qualquer espécie de atraso, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

23) Pagar aos profissionais os adicionais devidos, caso executem atividades consideradas pe-
nosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

24) Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do Título Eleitoral, com indicação dos res-
ponsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados ad-
mitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, de-
vidamente assinada pela CONTRATADA;

c) Exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os ser-
viços;
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d) Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

25) Apresentar os documentos acima mencionados para cada novo empregado que se vincule
à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no cur-
so do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a docu-
mentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do en-
cerramento do contrato administrativo;

26) Apresentar mensalmente, anexado à nota fiscal/fatura, os documentos listados a seguir,
dos alocados vinculados à prestação dos serviços, referente ao mês imediatamente anterior
àquele que está sendo faturado:

a) Comprovante de depósito do salário dos funcionários em conta corren-
te ou conta-salário;

b) Repasse do crédito relativo ao vale-transporte e vale-alimentação no
valor estabelecido na convenção coletiva de trabalho da categoria;

c)  Relação  GFIP/SEFIP,  exclusivamente,  dos  alocados  que  laboram no
TRE/AL, com o respectivo protocolo de envio;

d) Cópia da folha de pagamento analítica e sintética em que conste como
tomador o órgão ou entidade contratante;

e) Guia de recolhimento do FGTS e INSS e respectivo comprovante de
depósito.

27) Apresentar, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, os seguintes documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério
do CONTRATANTE;

b) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês
de prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários;

c) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transpor-
te, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de conven-
ção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e
a qualquer empregado;

d)  Comprovantes  de realização  de  eventuais  treinamentos  que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

28) Apresentar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do con-
trato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias:

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados presta-
dores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da catego-
ria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS refe-
rentes às rescisões contratuais;

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado.
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29) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

30) Quando não for possível a verificação da regularidade da empresa no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-
ção do contrato, no prazo da notificação, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ati-
va da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazen-
das Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

31) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato;

32) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por to-
das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

33) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual medi-
ante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na locali -
dade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar
a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cum-
primento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Admi-
nistração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;

34) Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas dire-
tamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

35) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à Ad-
ministração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

36) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das infor-
mações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obri-
gações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha pró-
pria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou
da admissão do empregado;
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b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do iní-
cio da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível.

37) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos ter-
mos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

38) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previs-
tas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

39) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de servi-
ços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Sim-
ples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,
art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

a) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresen-
tar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de en-
trega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subse-
quente ao da ocorrência da situação de vedação.

40) Comprovar, antes da efetivação da contratação, mediante declaração, as seguintes condi-
ções:

a) Não possuir  inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério
do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004;

b) Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao tra-
balho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Fe-
deral  de  1988;  do  artigo  149  do  Código  Penal  Brasileiro;  do  Decreto  n°
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 

29 e 105.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula, não transfere para a Administração do Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a execução dos serviços
objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade
acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução total ou
parcial dos serviços objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar
ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência do
TRE/AL.

PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral
de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho
Nacional de Justiça, com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-CNJ.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor es-
pecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços
da contratada.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

      g) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados.

                          h) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contrata-
das.

 i) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrata-
ção e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados do primeiro
dia útil após a data da sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, até o limite
de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza contínua, conforme art. 57, II,
da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Tribunal Regional

Eleitoral de Alagoas, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei

mencionada; ou

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato desde que haja

conveniência para a Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas; ou

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O contrato poderá ser
rescindido total ou parcialmente em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lei n°
8.666/93, compatíveis com o seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica
o CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, inclusive aqueles
decorrentes da relação trabalhista da contratada com seus empregados, até o limite do valor
dos danos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contra-
tar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral da avença, aquele que:

a) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do caput desta cláusula, considera-se:

I- retardar a execução do objeto, na fase da licitação: qualquer ação ou omissão do licitan-
te que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar documento
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou
que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II- não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de
sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de
seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual: o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação
assumida pelo contratado, conforme descriminado no item 10.5;

IV – fraudar na execução contratual: a prática de qualquer ato destinado à obtenção de
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;

V – comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a prejudicar o bom an-
damento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competiti-
vo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de docu-
mentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a
prejudicar a veracidade de seu teor original.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações con-
tratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado; 

b) Multa de:

b.1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quin-
ze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b.2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

13



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

b.4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento cons-
tante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

b.5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresen-
tação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administra-
ção CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequen-
te descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-
ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi-
da sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista na alínea “d”,
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste
Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplica-
das à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU
CORRESPONDÊNCIA Percentual do valor

do contrato

1 0,2%

2 0,4%

3 0,8%

4 1,6%
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5 3,2%

 Tabela 2
ITEM DESCRIÇÃO DA FALHA GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
 Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço du-
rante o expediente, sem a anuência prévia do CON-

TRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução comple-
mentar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo in-

conveniente ou não atenda às necessidades do ser-
viço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Ane-
xos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fis-
calizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Fornecer uniformes, equipamentos e EPI's para

seus empregados nas especificações, quantitativo e
periodicidade indicada no Edital

03

PARÁGRAFO SEXTO - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro-
cesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obser-
vando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas devidas que poderão ser cumuladas e/ou prejuízos causados
à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Uni-
ão e cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO NONO -  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auto-
ridade competente.

PARÁGRAFO DEZ - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial-
mente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO ONZE - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera-
ção a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causa-
do à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO DOZE - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instaura-
ção de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARÁGRAFO TREZE -  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO QUATORZE – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Ad-
ministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

PARÁGRAFO QUINZE - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO  DEZESSEIS  -  A  Administração,  para  a  imposição  das  sanções,  analisará  as
circunstâncias do caso e as justificativas da contratada, assegurando-lhe ampla defesa.

PARÁGRAFO DEZESSETE - na hipótese da entrega do serviço ser efetuada de forma parcial, o
valor da(s) multa(s) será calculado tomando por base, apenas, o valor do serviço em atraso.

PARÁGRAFO DEZOITO -  Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados.
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PARÁGRAFO DEZENOVE -  O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos
estipulados para a entrega, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada
de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do
contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração. 

PARÁGRAFO VINTE - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 da
Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO VINTE  E  UM -  O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer
penalidade imposta ao licitante contratado.

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - O período de atraso será contado em dias corridos.

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha
que pagar multa através de Guia de Recolhimento da União (GRU), e não o faça no devido
prazo, o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA.

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - A data a ser utilizada como referência para a atualização do
débito será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico da
Justiça Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO VINTE E CINCO - Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as
partes contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002, aplicando-lhes,
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições do Direito Privado.

PARÁGRAFO VINTE E SEIS - Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial
da União.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos
casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  No  interesse  da  Administração  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de
Alagoas, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei
n.º 8.666/93.

PARÁRAFO  SEGUNDO  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes.
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CLÁUSULA DOZE - DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022 E À PROPOSTA DE 
PREÇO DA CONTRATADA

             Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, às condições do Pregão
Eletrônico  nº 101/2022 e seus anexos, e à proposta de preço da Contratada, que passam a
integrá-lo, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TREZE - DA GARANTIA

A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, se-
guro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor to-
tal do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após térmi-
no da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acar-
retará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO SGUNDO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo duran-
te a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar to-
dos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

PARÁGRAFO QUINTO -  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômi-
cos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigên-
cia, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâ-
metros utilizados quando da contratação.
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PARÁGRAFO NONO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo
de 10(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO DEZ -  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

PARÁGRAFO ONZE - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de impor-
tâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Con-
tratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Adminis-
tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos ter-
mos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F
da IN SEGES/MP n. 05/2017.

PARÁGRAFO DOZE - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instau-
rado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

PARÁGRAFO TREZE - A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan-
tia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

PARÁGRAFO QUATORZE - A garantia da contratação somente será liberada ante a comprova-
ção de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

PARÁGRAFO QUINZE - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados,
a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento di-
reto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou

b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços,
nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA QUATORZE - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresen-
tada no item que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, com-
petindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória
de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na
forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da IN 05/2017-SE-
GES/MPDG.

19



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contrata-
ção, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que te-
nham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da
mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da ca-
tegoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissio-
nal abrangida pelo contrato;

PARÁGRAFO QUARTO -  Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de
Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajus-
te aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insu-
mos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicita-
ção. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, in-
dependentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data
da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fi-
xar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, den-
tro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

PARÁGRAFO NONO - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado:

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos de-
correntes de mão de obra;

b) do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determina-
ção legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado.

PARÁGRAFO DEZ - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
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PARÁGRAFO ONZE - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

PARÁGRAFO DOZE - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não pre-
vistos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento le-
gal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

PARÁGRAFO TREZE - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dis-
sídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabele-
çam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos soci-
ais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da ati-
vidade.

PARÁGRAFO QUATORZE - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CON-
TRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

PARÁGRAFO QUINZE  - Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos pre-
ços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o
respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a
aplicação do índice de reajustamento IPCA-15, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art.
5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde

R = Valor do reajuste procurado

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data  fixada
para entrega da proposta da licitação

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

PARÁGRAFO DEZESSEIS - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conheci-
da, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pre-
ços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

PARÁGRAFO DEZESSETE - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insu-
mos será, obrigatoriamente, o definitivo;

PARÁGRAFO DEZOITO - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

PARÁGRAFO DEZENOVE - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos
e materiais, por meio de termo aditivo;
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PARÁGRAFO VINTE - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vi-
gências iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de perio-
dicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação en-
volver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroa-
tiva, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, as-
sim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

PARÁGRAFO VINTE E UM -  Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusiva-
mente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos.

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATAN-
TE para a comprovação da variação dos custos.

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamen-
to, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser forma-
lizadas por aditamento ao contrato.

PARÁGRAFO VINTE E CINCO -  O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN 05/2017-SEGES/MPDG.

CLÁUSULA QUINZE  - DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Para atendimento das determinações estabelecidas na Resolução CNJ nº 169, de 31
de janeiro de 2013, as rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional,
13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encar-
gos previdenciários e FGTS (INSS, SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/ SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/
RAT+FAP/SEBRAE etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário serão destacadas do paga-
mento do valor mensal devido à CONTRATADA, e depositadas exclusivamente em banco públi-
co oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os depósitos de que trata este item devem ser efetivados em conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no nome da CONTRATADA e por
contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem do Tribu-
nal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão providenciadas pelo Secretário de
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas ou por servidor previamente designa-
do por este.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da
tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria.

PARÁGRAFO QUARTO - O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos
valores das seguintes rubricas:

I – férias;
II – 1/3 constitucional;
III – 13º salário;
IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa;
V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º
salário.

PARÁGRAFO QUINTO -  Os percentuais das rubricas indicadas no parágrafo  quarta desta
Cláusula, para fins de retenção, são os seguintes:

I – férias - 8,33%;
II – 1/3 constitucional - 2,78%;
III – 13º salário - 8,33%;
IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa - 2,10%;
V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salá-
rio - 7,16%.

PARÁGRAFO SEXTO - A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Alagoas e a futura contratada será sucedida dos seguintes atos:

I  -  solicitação  pelo  Tribunal  (contratante)  ao  Banco,  mediante  ofício,  de  abertura  de
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, no nome da empresa (con-
tratada), devendo o banco público oficiar ao Tribunal sobre a abertura da referida conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação;

II - assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de vinte dias, a contar da notificação do Tri-
bunal (contratante), dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloquea-
da para movimentação – e de termo específico da instituição financeira oficial que permi-
ta ao Tribunal ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores
depositados à autorização do Tribunal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de valores da
conta-depósito mediante autorização do Tribunal, que deverá expedir ofício ao banco público
oficial.

PARÁGRAFO OITAVO -  A CONTRATADA poderá solicitar autorização do Tribunal (contratante)
para:

I - resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, os valores
despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam con-
templadas nas mesmas rubricas indicadas no item 16.5 deste edital (férias; 1/3 constitu-
cional; 13º salário; multa do FGTS por dispensa sem justa causa; incidência dos encargos
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previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário) desde que compro-
vado tratar-se dos empregados alocados pela empresa contratada para prestação dos
serviços contratados; e

II - movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação
–, diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato,
desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mes-
mas rubricas indicadas acima (férias; 1/3 constitucional; 13º salário; multa do FGTS por
dispensa sem justa causa; incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias,
1/3 constitucional e 13º salário).

PARÁGRARFO NONO - Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação –, conforme previsto no inciso I do parágrafo oitavo desta cláusula, a empresa
contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à
unidade gestora do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a
cada empregado as rubricas indicadas (férias; 1/3 constitucional; 13º salário; multa do FGTS
por dispensa sem justa causa; incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3
constitucional e 13º salário).

PARÁGRAFO DEZ- O tribunal, por meio de seus setores competentes, expedirá, após a confir-
mação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I do
parágrafo oitavo desta cláusula encaminhando a referida autorização ao banco público no pra-
zo máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobató-
rios pela empresa.

PARÁGRAFO ONZE - Na situação descrita no inciso II do parágrafo oitavo desta cláusula, o Tri-
bunal solicitará ao banco público oficial que, no prazo de dez dias úteis, contados da data da
transferência dos valores para a conta-corrente do(s) beneficiário(s), apresente os respectivos
comprovantes de depósitos.

PARÁGRAFO DOZE -  Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – blo-
queada para movimentação –, se referirem à rescisão do contrato de trabalho entre a empresa
contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de um ano de serviço,
o Tribunal requererá, por meio da contratada, a assistência do sindicato da categoria a que
pertencer o empregado ou da autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os termos
de rescisão do contrato de trabalho estão corretos.

PARÁGRAFO TREZE - No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a empre-
sa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados nos incisos do parágrafo oitavo
desta cláusula, devendo apresentar ao Tribunal, na situação consignada no inciso II do referido
item, no prazo de dez dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para a
conta-corrente do empregado, a documentação visada pelo sindicato e o comprovante de de-
pósito feito na conta dos beneficiários.

PARÁGRAFO CATORZE -  A  contratada  poderá  solicitar  o  resgate  ou  a  movimentação  da
conta-depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em relação
aos empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão desliga-
dos do quadro de pessoal da empresa contratada, em decorrência do encerramento da vigên-
cia do contrato.
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PARÁGRAFO QUINZE -  Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) no pa-
rágrafo anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado pela
contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da
contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas contingencia-
das, observada a proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na presta-
ção dos serviços por força contratual.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito
Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no momento do encer-
ramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços con-
tratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

PARÁGRAFO DEZESSETE - Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito
vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na proposta comercial
da empresa, caso haja cobrança de tarifas bancárias.

PARÁGRAFO DEZOITO -  Será destacado do pagamento do valor mensal devido à contratada
e depositado na conta-depósito vinculada, o valor das despesas com a cobrança de abertura e
de manutenção da referida contadepósito, caso o banco público promova desconto(s) direta-
mente na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação.

PARÁGRAFO DEZENOVE - O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas se utilizará de termo de coo-
peração com banco público oficial, o qual terá efeito subsidiário à Resolução nº 169 do CNJ e a
Instrução Normativa nº 05/2014 do Tribunal Superior Eleitoral, determinando os termos para
abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação.

PARÁGRAFO VINTE - Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –,
serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou por outro definido no termo de co-
operação técnica firmado entre o Tribunal (contratante) e o banco público oficial, sempre esco-
lhido o de maior rentabilidade.

PARÁGRAFO VINTE E UM - A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura
dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –
em banco público oficial indicado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, nos termos esta-
belecidos no inciso II do parágrafo sexto desta cláusula.

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - O descumprimento pela empresa contratada do prazo estabeleci-
do no inciso II do parágrafo sexto  desta cláusula, sujeitará a mesma à sanção de 1/30 (um
trinta avos) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o limite do valor mensal do
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DEZESSEIS  - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente contrato  será publicado no Diário Oficial  da União,  na forma
prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DEZESSETE  - DO FORO

       Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado de
Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

      E  por  assim  acordarem,  as  partes  declaram  aceitar  todas  as  disposições
estabelecidas nas cláusulas deste contrato, que, lido e achado conforme, vai assinado pelos
representantes a seguir:

Maceió, 17 de fevereiro de 2023.

Pelo TRE/AL
Desembargador Washington Luiz Damasceno Freitas

Pela Empresa
                                                  Zelma Freire da Silva
                                                      Representante 
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